
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

LEI NÚMERO 4578 DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023 
(Autógrnfo n.• 37/2023, Projeto de Lei nº 66123. Men1W1gcm nº 3412023) 

Au toriza o Poder Eu'cutivo a celebrar conv~nios, 
1>11~eriíl~ público-privada~. Clln8Órci0~ pan1 foo1 e11to 
de csTudos e pest1111!111s para viabilidade de 
dl.'~Cn VOIVÍnti'DtO d e r r ogntmas de ioc:eOti\IO 110 USO d e 

cncrgi1ts reno.-ãveis, matrius enl'rgéticas alte rnatlns 
e np licaçiio de mecanismos de descov-o0lvimento limpo 
(IVLDL) no município de Ubatuba e dá outra' 
providencias. 

1\'1ARCIO CO ' ÇAL VES MACIEL, Prefeito Mw1icipal dn Estância Balneári11 de Ubatuba, Estado de Soo 
Paulo. usando dtlS atribuições que lhe sno conferidas por Lei. de Ubatuba. 

FAÇO SABER que a Cãmam Municipal aprovou e eu snucoono e promulgo a scguinle Lei; 

Art. 1° Ficn o Poder Executivo au1ori1.ado a celebrar con .. énios. consórcios, contratos. 
termos aditavas e quaisquer outros típos de ajustes neces~rlos, para fomento de c!iludns <-' pesquisas com 
instituições põbticus e ou privadas. d3 nação e ou do estrangeiro. vii;ando a viabilidade de desenvolvimento 
de programas que estimulem o uso de energia de fomes renováveis e apliCllçllo de mecanismo> de 
desen..,olvi1l1cnto limpo. 

An. 2" O Poder E.'tecucivo fomentará a adoção de tecnologias dll energia renovável e 
limpa, c-0m 11so d~ todas as formas visando a neutralidade cm .:missões de carbono e os consequentes 
benefícios ambientais e sociais daí ad\ indo>. 

Art. 3" Com os estudos e pc:;quisas de que tmtn esta Lei, o Poder l' úblíco poderá, ent re 
outras. realizar BS seguintes ações: 

- estudos e (lstnbeleoimento de mmas, normns, programas. plano• e procedimentos 
que visem no aumento da partkipaçllo da energia renovável nas fonres energética.~ do Mun idpio; 

U - c-0nvênios. contmtos. ncordos de coopemçilo. parcerias e outros instrumentos. 
com institui9õt-s píiblious e ou pri..,adns, du naçlio e ou do es1rangc1ro, para financiamento de pesquisas e 
projetos que vi'lem; 

a) no desemohimcnto tecnológico da cnd~io produtiva e à rcduyilo de ctL<tos de 
sistemas de energia a base fomes reno\t\vci' e matrizes energéticas ahcmali\'as e limpas; 

b) a capacitação de nlCúl'SOS humanos pnro eloboração, i.nst11J1t9ílo e manutenção de 
projeros de sistemns de energia a base de energias renováveis e mutriz.es energéticlls altcmutivns e limpas. 

e) o incomrivo ao uso de fontes de energia;, renováveis, matri.7CS energéticas 
al1ema1ivos nos dcrivodos de petróleo. no tmnsp<Jrte público e prh ndo, na indústria. no comércio, nos 
ediflcios. nas residéncins. na agricultura e outros: 

d) ímplcmentaçào de parcerias voltadas à qualilicaçlto de mllo de obra local para """" ~ ......................... __ , .. ,, d. 
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Art . .i• Fica o Executivo autorin1do a pmc:~'<ler a.~ alterações no orçnmento vigente e leis 
pertincnies, pam o cumprimento de5ta Lei. 

Art. s• VETADO. 

Art. 6• Esta Lei enira cm vigor na data de sua publicação. ficando revogadns as 
disposições em coru.rário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba. 9 de novembro de 2023. 

Publicad11 no Diário Oficial oo Municipalidade e no mural do l'aço Municipal, registr~dn 
e arquivada nos prooedimenros pertinentes. j unto a Divisllo de Acervos dn Secn:tnria Municipal de 
Adminis1ração. ncilll data. 
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